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r,R!luIl UllÀ DO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI .{

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 39/2022-SEINFRA/CELOS.'

A Secretaria de Iilraestfutura c DcscnvolvinreDb U|bano da Prct'citura Municipal de Áracati,
âtravés da Comissão Especial dc Licilação de Obras e Scrviços de Engenharia, toma público, que no dia 0j
dc outubro de 2022, às 09h00nin, na sala de reuniôes da Comissão Espccial de Licitação de Obras c
SeIviços de Dngelharia, sito à Rua SaDtos Dunront no Ll46 - Bair.ro - Centro Aracati - Ce.. lará rcalizar
licilação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por cxccução indireta, Do regime do crnprcitada por
preço globâ1, do lipo menor prcÇo, quando estará recebendo â docunlentâção de habilitação e propostâs de
preços, de acordo com as exigências da Lei Irederal r.'8.666/93 dc 21 de Junho de 1993, suâs alteraçôcs
posteriorcs e, alualizada pcla Lei federal n.' 9.648 de 27 de Mâio de 1998, Lei Cornplcnlcnrêr no I2312006,
corn as alteÍaçôcs dâ Lei Complemcnlâr n' 14712014, berr conro dâs condições e oláusula seguintcs:
Rccebinlento dos cnvclopes até às 09h00nin e âbeÍura dos envelopcs às 09h00nin do dia acima

Integranr o preseDte Editall
a) Anexo I - Proielo B/rsico - Mcmoriâl Descritivo, Plarrilha Orçamentrifia, Memorial de Cálculo, ttelatório
dc Composigões dc Custos Unitários, Conrposiçào do BDI, Tabcla de Ilncârgos Sociais, Curva ABC
(Scrviqos e Insumos), Cronograrna Físico-|inanceiro, Anotação dc Rcsponsâbilidâde TécDica - ART c
Projctos.
b) 

^ncxo 
II Minutâ do conh,to

c) 
^ncxo 

lll Modelos: Â - dcclamÇão de cumprin,cnto do Inciso XXXlll do ârt. 7o da Constituição
l'-ederal, B dcclaração de cnquadramento como microempresa - ME ou emprcsa de pequeno porÍe
l'lPP,C-caÍapropos!â!D-planilhadcencârgossociais,E-composiçãodatâxadeBtlI,F-relâçãoda
equipc tócnica, C - relação dâs máquinas c equipamentos, H - o.çanlcnto resumo.

1.0 DO OBJtrTO DA LICITÁÇÃO
O objeto dâ licitação ó â contratação de empresa espccializada para execução das obús e seNiços dc
CONS'IRUÇÃO Dg UMA PRAÇA NA pRAtA DI M AJORLANDIA, cor][or nc frojeros e cspecificxções.

2.u coNt)lÇÓf s DE PARTtCtPAçÀO
2.1. Poderá participar desta Iicilâção toda pcssoâ juridica regularmente estabelecidâ no país, que scjâ
espcciâlizâda e credcnciada na exccuçào dos reÍêridos serviços, e como tal devidamente reconhecidâ pelo
Conselho Regional de Ergcnhâria e 

^gÍonomia 
CREA ou Conselho de Arquitctum e Urbânismo - CAU, e

que satisÍàça a lodâs as cxigências do preseite Edital, cspecificâções e noflras, de âcordo com os ânexos
rclacionâdos.

2.2. Para pêrticiparenr da prcsente licitação, os interessados deYeúo comprovar que estão inscritos
regularDrente no Câdâstro dc liornecedorcs c Prestadores de Scrviços da prelàitura Murriciprl cle ArâLâti.
junto ao setor de compras (âracaticomprâs(?gmail.com), ou apresentaÍ hâbilitação compati,,cl corn À ot teto
desla licitação, nos termos do Edital, no prazo de 03 (irô, dias antes do rcccbimenro das prfoosras,
conlorme 

^rt. 
22, parhgraÍo 2'e 9" da Lei n." 8.666/93, co,n suâs âlterações posteriorcs e âlualizada pela Lci

n'9.648/98.
2.3. Pâra participâren os intcressados devcrio conpro\ar qUc cstio ildinlplsntes, quaÍlto â lrjbutos, com o
V.rricipr. oe 

^ra.dtr..r'rn\e\ 
Jit :rpre.e.ildcào d., r É rd;o \cÊáti\i Jc Déhito{qonr I \c(rLr,jr.i dc

linanças Municipal, obtido no site: \\i\§.a(reati crt g!].bÊlqlipn{úrcnd. ('
2.,1. Pâra paúiciparcnr os iDteressados deveÉo contprovar o seu eltdcreço e suas irrstalações físicas inteílas,
e1râ!és de rnídia impressa ou eletrônica, em que corrstc a lachada fi.ontal do pródio e seu entorno, e todas as
iDstalâções infcmits disponíveis para o desenvoh,imento de suas atividades, compativeis com o olrjeto
licitêdo, exigênciâ que pode ser conprovada pelâ dooumeDfaçâo aprcsentada para obtenção do CcÍificâdo
de RegisÍo Câdâstral c conste na Ficha de Cadastro de lnlonnaçõcs de ForDecedorcs ou prestadores dcs<f\i\^c 

.,A
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2.5. E vedadâ a follnação de consóroios para pafiicipâção nesta licitaçâo.
2.6. Não podeÉo participar desta licitação, as empresas declaradas inidôneas e impedidas dc colltrâtâr conl a
Adrninistlação Municipal.
2.7. À licifantc desejaDdo êplcscntar preposto, dcvcrá 1àzê-lo mediarÍe Lnn úllico representânte, que dcvcrá
se identificâr no âto da abcrtura da licitação, alravés de procuração pública ou pafticular, com firma
Icconhecida, outorgando arnplos podercs para o rnandatário rcpresentar a lioitante nesta Iicitação.
2.8. Nâo será pernlitido, sob quaisqucr hipóteses, que unta pessoa Íisica r.epresente ntais de uma licitanle,
lnesmo dispondo de procuraÇão legâ1, nem que aprcsente nrais de uma propostâ para parlioipar da licitação,
mcsrno sendo apenas mcnsageilo. Todos os rcprcscntantes das licitantes, scjâ procuradores ou simples cntc
Dlensâgciros, deverão se idcrrfiÍlcâr com docurncnto dc idcntificação com foto.
2.9. A licitânte que dcscjâr enviar sua documcnlâção e proposta, deverá lâzô-lo com a devida ântecedê|cia,
pâra rccebimcnlo no prâzo e horário estipulado no prcâmbLrlo, eDviândo pelo correio endereçada a Corrissão
Especial dc Licitação de Obras c ScrviÇos de Engenharia corn aviso de rccebimento. ,, O .

3.0 DA APRESENTAÇÃO.DOS ENVDLOPES .À, .:
3.1. As intercssêdas deverào entrcgar a Comissão Especial dc Licitâção de Obras e Serviços dc Dngenharia
no local e hora.já apontados ro prcâmbulo do presenfe Edital cm cnvelopes devidarnente separados, Iâcr:Âdós
c indevassáveis, contcndo em sua partc lrontá1, alérn da razão socid, os dizeres datilografadosl

COMISSÃO I'SPECIAL Dtr LICITAçÀO Dtr OBRAS f, SERVTÇOS DE ENGtrNHARIÀ DÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂRACATI
TOMÁDÂ DE pRIrÇOS N.' 39/2022-S[TNFRA/CELOS.
qBfR'l U|d^ DtA 0J Df Ol Tl BRO DF 2022 ÀS Ugh0Unrir.
fN\ fLOPE N." OI DOCUM fNTOS DF HA BILITAçÃO

À
COMISSÃO ESPI]CIÀL DE LICITAçÀO DE OBR,\S E SERVTÇOS DE ENGENHARIA DA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARACATI
TOMADA DE PRDÇOS N." 39/2022.5[INFRA/CELOS,
ABERTURA DIA 03 IJf Ot TUBRO Df 2022 ÀS Ogh(]OrniN.
DNVDLOPE N." 02 - PROPOSTA DE PREÇOS

4.0 DA IIABILITAÇÃO
,1.1 . Para habilitâçào deverão âs licitantes aprcsenlar os doculllcntos abaixo relacionados, no envelope n.01
- Doculnentos de Hâbilitação, cln uma única via, em original ou cópias devidâmente alttcnticlJis:

I, I]A HABII,ITA\ÀUJI RIDICA 
I

a) Cédula de Identidade;
b) Registro comelcial, no caso de empresâ individual;
c) Ato constitutivol estatuto ou Contrato Sociâl en vigor, devidamcnle registfado, em sc lúlando de
sociedadcs comerciais, c, lo caso de sociedades por açõcs, âcompanhado dc documentos de elcição de seus
âdministradorcs.

II DA R|CUI ARIDADF tl5( cl I TRABAT HtSt A +
P.ura de irr:criçro rrnCadartro \d!io..Jl dc Pe""o:rs Iurdic.rc. a\pJl
Prova de inscrição Do Cadastro de ContribuiDtc lrslâduâ1, relativo ao domicílio ou sedc do licilente.
pertiDcnte ao seu ranto de atividadc e compâtivel com o objeto oontratual;
Prova dc inscriçào no Cadastro de Coutribuinte Municipal, relâtivo ao domicílio ou sede do Iioitânte,
perlinente ao scu rânro de atividade e cornpatível coln o objeto contratual;
Prcva de regulâridâde para com x FazeDda Fcderâl através dc Ce(idão ConjuDta Negeliva ou
Ccrtidão Conjunta Positiva corn cfeiros de Nctcti\â de tnhrrros c Corrrribrriçürs Fedcrais e Dívida
Ativa da tinião, inclusive as contfibuições sociais, emitida pela Rcccitlt Federal do Brasil;

â)
b)

c)

d)

4
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e) Prova de regularidade com a Fazeuda Eslâduxl - âtravés da Ccrtidâo Negâtiva ou Certidão Positiva conl

Eliitos de Negativa dc Débitos Estaduais, enritidâ pelâ Secretaria dâ Fazerda Estadual da scdc dâ

f) Prova dc regularidade com â l.âzeDda N,lunicipal âtravés da Certidão Ncgativâ ou Certidão positiva
com llfeitos dc Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secrelaria de Finanças do Município, da
sede da lrmpr€sa;

g) Ptova de regularidadc.iunlo âo Fundo dc Gârântia por Tenrpo de Serviço (IrC l'S) atrâves da Ccrtidào
dc Regularidade do |GTS CRF, emitida pelâ Crixa Ecollômica Fcderâl;

h) Prova de inexistência dc débitos inadinrplidos perante a Justiça do'Irabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativâ de Débitos Trabâlhistas CNDT, emitida pelo Tribunal SLrperior do Trabalho ou
orrtru nrlao da Ju.riÇ.rdc lrcbrllto. 

I ,

IJi t A er \t tf t( AÇÀO tt( Nt( 
^ \â) Rcgistfo ou iDscrição com o CoDselho Rcgional de Engenharia e Agronorria CREA ou Colsetho de

Arquitetura e Urballisrno - C^U, na sede da enrpresa licitânle, dâ licitante e de scus respectivos
rcsponsriveis técnicos.

b) Comprovâção de capacidade téonico operacional dâ lioitânte para desempcrrho de atividade pertinelrte c
conlpatívcl com o objeto da licitação, âtravés dc âtcstado lócnico emitido por pcssoajurídica de direito
pírblico ou privado; que constc a empresâ licitante conlo conlratada, acompanhados dc Cerlidões de
Acervo Técnico ou ânotaçõcs/registfos de responsabilidade récnica (ART/RRT), emilidâs pelo
Conselho de Íiscalizâção proflssionâl competeDtel em nomc dos prollssionais vinculados âos rcferidos
atcstâdos, comprovando que â cmprest lioitante, na coodiçâo de contratada, já cxecütou
satisfatorianeDie, oblas e serviços dc câracleríslicas técnicâs senlelhantes oU sUpcriotes ros
discrir»inados a seguifl (Acórdão n" 232612019- Plenário do TCU).
- llxecuÇão de praça ou área urbanizada cm piso tipo pedra natural, contengão em alvenariâ de pedra.
edificaçâo em estruturâ de conoreto, âlvcnâriâ dc tijolo. piso ccrâmico e instalações prediais, com área
de construção míninra de 265,00 m: (duzcntos e sesseDta e cinco mctros quâdrâdos).

c) Comprovação de cap cidadc técnico profissional da licilante. através dc Atcstâdo Técrico fornccido por
pessoa juridicâ de dircito público ou privado, devidamentc regislrâdo e certificado nâ entidade
proÍlssioual competentc CREA ou CAU, que comprove que â licitantc possui em seu quadro
pennanenle, protlssionâl que tenha cxecutado obra e scrviços semelhantes com o objeto ora licitado,
côrn d§ scgl le\ cari.tc rttlj:rs oU 5upctior:
- Execuçâo de prâ9a ou áreâ urbanizadâ em piso tipo pcdra naturâl, contenção em alvenaria dc pedra,
ediÍlcâção em est,ulurâ de concrclo, alvenaria dc tiiolo, peso cerâmico e instalâções pÍcdiâis.

1V DA QUALIIIICAÇAO ECONÔMICA TINANCEIRA
a) Balanço PâtrinroDial c denloDstl?tivos contábeis do últirlo exercicio sociâI, já exigiveis c
aprcsenlados na Íorma da lei, qUe comprove a boa siluação finânccim da empresa! vcdada a suâ substifuição
por balancctcs ou balanços provisórios, podendo ser âtualizados por ítdiccs oflciâis, quando cllcerrâdo há
mais dc 0l(três) mcscs da data dlr âpresentação da proposta;

a.1) Os índices que comprovaÍão a boa situação da empresa são os segLrintes:

I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1.00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MÀIOR OU IGUAL A l,0O 4

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC ATIVO CIITCULANTE
PC.. PASS]VO CIRCULANTF]

tt
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RLP _ REALIZAVEL A LONGO PRAZO
ELP _ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC _ LIQU]DEZ CORRENTE
GE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

que a conccdeu, no qual conslaú:
c.3.1 - BerreÍlciário: Prefeitum Murioipal de Arâcâli

4.r-

+

c\

3
7

4.2) No câso de socicdade por agões, o balârço deverá ser acompanhado dâ publicaçâo e,n jornal. euando
se trataÍ das demais sociedadcs cornerciais, no balanço dcvcrá constâr o número do livro e das [olhâs nos
quâis se acha transcrito, devendo scr assinâdo por contador registrado no Conselho Regional de
alonlâhili{1âde
b) Cedidão Negativa de Falôncia, Concordata ou Rccnperâção Judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da liciÍantei
c) Declârâção de autoridade judicial, da sede da licitântc, no qual conste a relação dos carlórios
distribuidorcs dc ações civis de falência, concordata ou lecuperaçãojudicial;
d) Comprovaçâo de Caução dc Cârantia de PaÍicipação, no valor de R$ 7.400,00 (Sete mil c
qual'ocentos rcais), reâlizada exclusivanlente junto à Tesourâria da Prcfcitllra Munioipal dc 

^racati, 
válidê

por per'íodo não inferior a 60 (scsscnta) dias, contados a padir da dala previstâ neste edital paÍa
rcccbinentos dos envclopes de docurncntaçâo e propostas de preços, scndo a mesnra liberadâ após a
adjudicação c coDtrataçâo do objeto da Iicitação.
d.l) A comprovação de realiTaçâo dâ Caução, realizada cxclusivânrente junto a Tesouraria, a que âlude o
subilem precedeDfe sonlente se aplicê pâra os casos de utilizaçio da gârântit prevista no subitem c.l.

e) Serão accitas âs seguiutes modalidâdes dc garantia:
e.l. CAUÇÀO I]M DINHEIRO - a licitante fará a comprovação j unto a Tesourâria, mediarÍe a apresel]tação
de dcpósilo, em dinheiro, cm Documento dc Arrecadação Muuicipal- DAM ou conta bancária, cm nome da
PrcÍiirurâ MuDicipal dc Aracâti, devendo constâr no doclrmento, rcFereDte a Tomada de prcços n" 39/2022-
SEINT'RA/CELOS,
A conlâ corrente para o depósito é â scguiDter Barrco do Bmsil, Agência: 121-X, Contâ Corrcnle: 33.438-j.

e.2. CAUÇÃO IrM TiTULOS DA DtVtD^ PUBLTCA a tsaranra dc\erá vir âcompanhada,
oLrl.gârúr;rr"erle. da\ scgui re. cotnprovaçue:.
e.2.1. Origenr/aquisiçâo mediaDte documenlo respectivo c lançamento contábil por meio de regist[o no
balaoço patrimonial da licitante;
e.2.2. ApreseDtar documento, cmitido por entidâde on organisnlo oÍicial, dotado de ió púlblica,
dcmonstrando a correção afualizâdâ monefaliamcnle do titulo, o scu vâlor será obtido considerândo a
cotaçâo vigeDte do tcrceiro dia úúil ânlerior a data para rccebimento dos envelopes.
e.2.3. Serão aceitos apenas e tão someDte títulos com veDcimentos passívcis de resgate incontcstável sob
Denhum aspeoto, até a data correspondcnte âo prâzo de vâlidâde da proposta de p.cços.
e.2.4. Presunrc-se autênticos os litulos ofcrccidos pelâ Iicitante, a Prcfeilurâ Municipal dc Aracati se reserva
o direilo de averiguâr a sua autcnticidade, cm se constâtândo indícios de frâude, se obriga x olçrcper
deIU r(ifl xo Mini,reriô P,lhli.l' (

\
e.3. FIÀNÇA BANCÁRIA A licitantc entregará o docLrnenlo origiDal fbmecido pelâ iDstituição bancária

e.3.2 Obietor Garantiâ de Pârticipaçâo Dâ Tomada dc Preços n. 39/2022-SElNlIiA/CELOS.
e.3.3 Valor: - R$ 7.400,00 (Sete mil e quâtrocentos rcais).
e.3.4 - Prazo de validadc: nriDimo 60 (sessenta) dias - pcríodo de / 12022 a lJ2O22.
e.1.5 - Quc â liberação scrá leila mediârte â devolução pcla prefeiturâ MuDicipal dc Arâcati do docu,ne|to
origi0al ou, autonlalicamcnte, após dccorrido o prazo dc validade da caÍa.
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e-4. SEGURO-GAR^NTIA âtravés dc apólice en nomc da Prefeitura Municipal de Arâcati, com validade
míninra de 60 (sessenta) dias, coustardo Caução dc Garantia de participação ra Tomada de preços n,,
39/zO22,SEINIIRA/CELOS.
Se a licitânte retirar sua proposta após â fase de habilitação, a caução de garantia de participaÇão será
rcvcftidÀ parê o Tcsouro À4unicipal dâ Prefciturâ Municipal de Amcar, ),lt
4.2. Dcclâração da ]icitante, em cumprinlento ao disposto no Inciso XXXlll do Aú.7" ds,.llonstituigão
Fedcral, que não mantém relação dc trabalho noturno, perigoso ou illsa[tbre oom menor dc 18 (dezoito) alros
c dc qualquer trabalho corr nenor de 11 (câiorz§) ânos, salvo |a condiçâo de ap|endiz.
4.3. Declarâçào da Iicitantc, que se enquadrâ como microelnprcsa ou emprcsa dc pcquenu lrorl(, quan(lo lur
o câso, llrmada por contador e responsávcl legal da licitallfc, para se utilizar dos bcnelícios previstos os âr1.
42 à 45 da I-ci Complemcntar n" 123/2006 Lei Geral da Microernpresa, com âs âherâções da Lci
Cornplementar n" I4712014.
4.,1. Prcvâ de inscrição no Cadastro dc lornecedores c prcslâdores de Scrviços da preleitura Mu|icipal de
Aracati. affavés de Ceúificado de Registr-o Cadastral CRC, dcntro do prazo de validadc.
,1.5. Parâ as entprcsas clue estcjâm rcgulaancnte iiscritas no Cadastro de Foflrecedores c pleslâdores de
Serviços dâ Prefeitura Municipâl de Aracâli, a apresentação do Ccrtificâdo ale Registro Câdâstral - CRC!
âcompânhâdo da Fichâ de CadÂstro de InformÂçõcs de Foroecedores e/ou presladores dc Scrviços,
quc conlprovc â validade dâ documentâçáo âDresentâdâ pârâ o registro oü sua âtuâlização! stbstitui â
hâbilitação jurídica, regulâridade fiscàt e trabrlhistâ c poderá, âindâ substituir a quâlificâçâo
econômico-íinânccirâ rro todo ou em pârtc! desde que nâ comprovâção de vâlidàdc dâ documentrção
âprcsentâda ptrâ o rcgistro ou âtualizâçio, constem os docume[tos que âs comprovem. Os
documcnlos com prazo de validadc vencidos, na dâ1e de apresentação das propostas, devcrâo ser atualizados
no sctor de cadastro c coDstar na contprovação dc vâlklade da docu,nelrlação.
,1.6. A licitântc que apresentar docunlentâção em desacordo coln quaisquct.dessas e\igências, estârá
irab.lit:r.l.t r pro.5JÉu'r ro proc<s\ú lr(l,ltoriu.
4.7. 

^ 
âpresentaçào da Declaraçâo de autoridâde judicial, da sede da licitantc, no qual constc a relagão dos

câdórios dislritruidorcs de açõcs civis de Íàlênciâ, concordata e recuperação judiciâl é parâ cleito de
infoanar à Comissão, não tendo, cnlrctanto. clcilo irahilitatório.
4.8, Para a microernp|esâ ou elrpresâ de pcqueno porto, que apresentou a declârâção conlpro!ândo esta
condição, lendo sido declarada vencedora do certáme, e havcndo âlguma restrição na sua comprovação da
regularidâde fiscal c trabalhista - 4.l.ll, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úrteis, cúo termo
inioial corrcsponderá ao nlomento em quc for declarada vcncedora do ccriatne, prorrogáveis por igual
pcríodo, desdc qLre seja requerido pelo iDteressado, de fôrma lnoiivâdâ, e aceito pela Administração, para a
regulaÍizaçào da docünrentação, paganrento o, parcelamcnlo do débito, c enissào dc cvenluais ccl.tidôes
negativas ou positivâs co,i cÍcito de ccÍidâo Degativâ, para a comprovâção da hâbilitação e a rcspecti'a
contralação.
4.8.1. 

^ 
não rcgularização da documentação, no prazo previsto no itcm antcrior, implicará decâdência do

direito à ooDtratação, serr prejuizo das sânções prcvistâs Do art. 81 dâ Lei Fedcral n" t.6ô6,91! sc,du
Íàcultado à 

^dministrâçâo 
convocar os licitaDtes Ícntanescentes, na ordem de classificáçio. t)aro u.,"Jin"n,ro

Jo cor.tr'rro. orr íc\ogdr., licilaÇio. \\
4.9. A Conrissão Espccial de Licilação dc Obras e Serviços de Engenharia não outcrrtieará co\hs dc
Joc,rrrren'^, cxigiJtr. rre.rc cJrr.rl. - ' \
4.10. A Conrissão poderá solicitar originais de documeDtosjá autentioâdos, pam fiDS de veriÍicâção, sendo a
licitante obr-igada a aprescntá,los no prâzo máximo de 48 (quârenla. oitol l.,o,n, oontados a pâúir da
solicitaçâo, sob pcnâ de, não o lâzendo scr cônsideradâ iiâbilitada. N,1.1 L Quândo todâs as licitântcs loreni inabililâdâs, é Íacolrâdo a Comissâô nrn. o piio dc 0S (oito) diâs
úleis, pâra a aprcseDtaçào dc documcntaçào escointadâ nâs câLrsas que provocarâm â irabilitação.

s.0 D^ PROPOSTÁ DE PRtrÇOS:
5- 1. A propostâ ds preços dcverá ser apresentadâ lto envclopc u,. 02 - propostx dc preços, cnr linguâgcnl
técnica, clarâ e sem rasuras, em 01 (uma) via, em papel timbrâdo da firma, observândo,sc o seguintel
a) Data dc apreserrtação (da abcrtura da licilação);

Íírzr-.r'r.r.ololSlElEllMlEôEllEE
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b) ldeltificaçâo do Licitante;
c) Discriminaçâo completa dos scrviços; )1t1

d) Valores u»itários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, enr reais; .\
c) Prazo para conclusão dc todas as obras e serviços cm diâs ou rneses, que não poderá se| supcrior ao
pmzo de execução física do cronograna físico-financciro do Projcto Básico;
f) Declâração de qulr nos preÇos ofàrecidos, estào inchrídas todâs as despesas de lornecimento dos
maleriâis e nrão de obra nccessária, tâxas, impostos, cncargos sociais e trabalhistâs, benefícios, transportcs c
seguros;
g) DeclaÍação clue oorhece/visitou os locais das obras e serviços, e que fomou coohccimcnto dc todas
as facilidadcs e dificuldades para cxecução das obras e serviços, não sc admitindo, posteriornrente, o
desconhccimcnto do local dos serviços comojustificâtiva parâ eventuais acróscimos ou aditivos iro conlrâto.
h) Prazo dc validade da proposta, não infcrior â 60 (sessenta) dias;
í) Assinatura idcntificável do signatár'io (sobrc o cârilnbo ou equivalente), que deverá ser o
rcsponsável legâl pela Eotp,csa;
j) Oryamento Resurno e Planilha de preços unitários, qLtc dcram mârgem âos resultados apresentados
na proposta, con duâs oasas decimais, sem erros de arredondamentosl
k) Planilha dc Conrposiçào de Preços Unitários, para cada serviço constantc do oryâmenlo âpresentado,
conlendo todos os ilrsunlos e coefioientes dc produtividade necessários à execução de cada scrviço, quais
sejarn equipamcnlos, mão-de-obra, totalizâção de encargos sociais, insumos, transporles, BDI, totalizagão de
impostos e taxas, c quaisquer outros llcccssários à execugão dos serviços; não podc hâver divergênciâ de

Preço unitário entrc os orÇameutos, para o mesmo serviço, plevalecendo o mcnor valor,

1) Planilha analÍtica de eDcargos sociâis;
m) Colnposição analíticâ dâ taxa de B.D.l. (Benefioios e Despesas Indirctas), conforn]e recomeDdações do
'hibunalde Contâs da UDião - TCU;
n) Relação da equipe técDica que se enoaxegará dos serviços, com a respectiva 1'u0ção, tcmpo de
expcriência e deolaração dc concordância e disponibilidade pâra execução dos se,.viços dc câdâ mentbro;
o) Relaçâo dos equipamentos e nláquinas, com as rcspect;vas caracteristicas, ano dc Íàbricação, estado de
conscrvaçâo, e declaração que estarão à disposição pârâ executârcm os serviços.
p) CronogramaÍísico-financeiro.

\r
O. DOPROCI DIMF\TO LI('ITAIÓRIO I
6.1. O reccbinrento dos envclopes contendo a Documenlição de Habilitação c âs prL,poslâr de'preÇos scrâ
no dia, hom c local previsto no preâmbulo deste Ldità1.
6.2. Após a Presidentc da Comissão dcclârâr enoerrado o prazo part o recebimento dos envclopes, não serâo
aceitos quâisquer outros documentos que nâo os existgntes nos respcctivos envelopes, nenr scrá pernlilido
quc sc [âÇâ quâlquer adcndo oU esclarccimcnlo sobre os documentos, dc lornlâ â âlterar o contcírdo originâl
dos mcsmos.
6.1. No horário previsto no prcâmbulo do Editâl, a Conrissào procederá a abertura dos envelopes n,,.01
Documentos dc Habilitâção e lará o cxâme e conlêrêrciâ dcstes de aoordo com âs exigônciâs deste Edital, os
quais serão lLrbricados pela Comissão Espeoial de Licitação dc Obras e Seryiços de Engenharia e colocados
à disposiçâo dos representantes clas licitantcs, para que os exarninem c os rubÍiquem..i.,
6.4. A Comissào examinará possivcis apontantentos feitos por representanles das licitiites, nrânifcstando-se
sobre o scu âcâtamento ou não. Em seguida, fará o julgameDto dos docume»tos âpresentados. Caso cstcjam
presentes os rcpresentâDtes dc todas as licitantcs a PresideDte da Comissão fará direlâmente â intinração do
rcsuhado dâ Ilabilitâção, fundamenfando a deoisão. caso contrário divulgará, tanrbém, através da publicaçào
na hnprcnsa e/ou afixação no quadro de avisos e no site a§ §,.a|acat i.cc.gov bl da prefeitura dc Aracali.
Se todos cstiveren presentcs e/ou declinarcrn do direito de interpor quaisquer recursos contra a dccisão
anunciada de hàbilitação, a Comissão a scu crilério poderá passar pârâ a fâse de abeÍura dos cnvelopes Do.

02 - Propostas de Preços, nê nlesma sessão. crso não abdiquenl do dircito de interpor recurso, â Colt1issão
abrirri o prazo pârâ interyosiçaro de reoursos conl'orn1e â(. 109, Inciso I c alíneâ â dâ Lei n". 8666/93 conr
suâs alterâções postct iores.

I , Av. Drqgôo do Moc 23O, Cêntrô
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6.5. Após decorrido o plazo para intcrposigão de recursos ou profcrida a decisão sobrc os recursos
inlerpostos a Colnissâo ntarcalá a dala e horário cm que dará o prosseguilncnto ao processo licitatório,
divulgando cotn antccedência tnínima de 24 (vinte e quatlo) horas para as licitantcs.
6.6. Caso a sessão seja suspcnsa os envelopcs ,. 02 Propostas dc Preqos, serão rubricados pelâ Comissão
Especial de Licilação de Obrâs e Serviços dc Engenharia e licitantcs, ficando sob a guarda da Co,nissão para
prosscguimento posterior do cetame lickatório.
6.7. Enccrrada â lase de habililâçâo e abertos os cnvelopes das propostas dc preços, não câberá dcsistôncia
de proposta, salvo por molivo devidamcnte justificado dc fato supeNenieDte e aceito pcla Comissão
Dspecial de l,icitação.
6.11. Abertos os cnvelopes n". 02 Proposta de Preços, as propostas serão Iidas para couhecimento de todos c
juntarncnte coDr os dernais documentos scrão rubricados pela Comissão Especial de Licitação dc Obras e

Serviços de Ilngenharia c colocados à disposição das licitantes para examillarcm e as rubricârem.
6.9. 

^.s 
proposlâs clâssiflcadas, serão ordeDadas dc acordo coln a ordem cresclrDtc dos preços ofe(ados.

6.10. As dirvidas qu.3 surgirem durantc âs reuniões serâo esclarccidâs pela Comissão Especjal dc Lici(ação
de Obras c Serviqos de Engcnharia, nâ prcscnça dos representântes das l;citanlcs.
6.11. 

^ 
Conlissào Especial de Licitâção é faclrltado suspeDder qualquer scssão mediânte nrotivo

devidamentejustificâdo e marcaÍ suâ reabedura para outra ocâsião, fazendo consta,.csta dccisão enr ata.
6.12. A Cornissão Especiâl de Licitação poderá, pâra analisar os documentos de habilitação, as propostâs de
preços e oulros documcDtos, solicitar parcceres técnicos c sLrspcndeÍ a sessão para realizêr diligônciâs, â fim
de obter mais informações para fundamentar suâs decisões.
6.I3. Será lavrada ata circunstanciâdâ durante as sessôes dos trabalhos licitatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3?

7.1. A liciraçâo serirjulSada pelo oritério dc "MUNOR pREÇO GLOBAL".
7.2. Não seúo levadas em consideraçâo, sob nenhuma hipótcsc as propostas de p\Jço, q* ti^*',
referência as de outros licitanles. O licitântc que propuser redução dc preços err relação 

{pr.oposti 
Je uurrl)

licilante terá a sua imediatarnentc desclassiÍicada.
7.3. Scrá considerada vencedora a proposta que aprcscntâr o menor preço globâl e âlender as exigôncias
destc Edital, inclusivc prâzo nráxiDlo de execução das obras e serviços conÍ-orme cronograma de cxccuÇâo
da conlralante e que âpresente os prcços unitários prcpostos em sintonia com âs contposiçõcs dc preços
ullitários âpresentadas, sem erros dc ârredondamentos e divergentes,
7.4. No caso dc cnpâte eDtre duas ou mais propostns, a olâssificação se lará por soÍeio, cm sessão pública,
para o quâl todos os licitantes scrão oonvocados, ou na ntesma sessão de julgamento das proposlas,
obscNadâ as condições de preferência pâra a microctnpresa e ernpresa de pcqueno poÍe.
7.5. Prcferência de contralação da nlicroernpresa ou empresa de pequeno pot1e, nas condiçõcs de empâte de
Proposlâ§.
7.5.1. Havendo enpate entre as propostas) será assegurada como critério de desenrpate, preÍ-crônciâ de
coDtratação para as microcntpresas e cmpresrs de peqlteno portE. que apresentnram a declârâção qLle
(ur"|ro\ r cJa co diç;o. 1
7.5.1.1. EDtende-sc por ernpate aquelas situaçõcs cm que âs propostas apreseDtâdas pelas microeDpresas e
eDpresas de pequeno porte sejam iguais ou áté l0% (dcz por cento) superiorcs à proposta mais bcm
clâssificada.
7.5.2. As condiçõcs aqui estipuladâs soDente scrão aplicadas quando a melhor ofeta inicial nào tiver sido
aprcsenlada por microenlpresa ou cmpresa de pequcno porte,
7.5.3. Ocorrendo o cmpâte, proccder-se-á da scguinte forma:
7.5.3.1. lr lnicroemprcsa ou empresa de pequeno portc nlais bem classificada poder:i âpresentar proposta de
preço inÍêrior àquela consideradâ venccdora do ceÍâme, no prazo de dois dias, dcsde que cônste ern ata sua
intcnçâo, situagão cm que será adjudicado em scu favor o objeto licitado;
7.5.J.2. nâo ocorrendo a contratação dâ nicroernpresa ou empresâ de pequeno poÍe, iâ forma do sub itcnr
ânlerior, serão convocadas as remanesceDtcs, tri ordenl classificatória1 para o exercicio do nlesnú direito, llo
prazo de dois dias;

4
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7.5.3.3. no caso de cquivalência dos valores âprcsentados pelas tnicroemp,esas c cmprcsas de pcqucno
porls, será rcalizado sorteio eutre elas pâra que se identiÍlque aquela que pimeiro poderá apreselllar melhor

com preços superiores aos valorcs unitários etotais miximos admiiidos no Edital; . N
com preços manilestameotc incxcqiiivcis, assin considerados âqueles que não venham â ter

dernonskâda suâ viâbilidâde âtravés de comprovação docLrmentâl;
7.8. As propostas scÍão considcrâdas inexeqiiíveis quando os valores sejarD in1êriores a 70% (setcnta por
cento) do nrenor dos seguintes valoÍcs:
a) módia arilmélioâ dos valores das propostas superiores a 50% (ci,lqiientâ por cento) do valor do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçarnento básico
7.9. Quândo todas as propostâs loreln desclassificadas, a Comissào podcrá fixar âos Iicitântes o prâzo de 08
(oito) diâs ú1eis, pâra a aprcsentação dc outras propostas escoimâdâs exclusivâmenlc, râs causâs que
cnscjârâm â desclassifi oa9âo.

7.10. O resullâdo final do julgarrcrto scrá devidâmente divulgado nâ iÍnprensa e/ou com a âfixâqão no
quadro de âviso e no site \y§\..Âlrlceti.cc.gov.br dâ PrcIeiturâ de Arâcit

8. DO CRITÉRIO DE ACI,ITÀtsILIDÀDI DOS PREçOS \'
8.1. Os preços â serem cotados deverão levar cnl conta os praticados no mercâdo atend idns is 

FecUlicridcLl(s
locais.
3.2. Os preços devcrâo ser colâdos por unidade 1] global cm Rcil - 1l$.
8.3. Deverão ser computados nos pregos propostos o fornecirnento dos materiais c ,nâo dc obra,
cquipamcnlos, nlaquinários e fcrrâmcntâs necessár'ias, todos os tribulos, encargos socjais c tmLralhistas,
taxâs, seguros e impostos, irclusivc fretes, quc serào dc total responsabilidade da Conlmtadâ.
8.,1. Os prcÇos unitários e totâis máximos âdmitidos são os do orçanlenlo básico da Secretaria dc
Infi'aestrutura c l)cscnvolvinrento Urbano.
t1.5. O preço unitário pâra o mesmo serviço devcrá ser de iguâl velor, pam os orçâDleDtos dos servigos, caso
haja divergência scrá considerado o de mcnor valor, para o cálcxlo finâl dâ proposta, que caso seja a
pl'opocla |cr,ccLlora d(\(r; laler o d.\ ido ijrt\le.

,. DÂ HOMOLOGAÇÃO f ADJUDTCAÇÀO h
9.1. O Oldenadcr de Despcsas dâ Secretaria de lntraesrruturc c Dcsctrvoiv-irnc|ro Urbano da Prcfeitula
Munioipal de Aracati homologará o resultâdo da licitação c adjudicará o objcto da presenle licitâção à
cnrprcsa ouja proposta terha sido deolarada vencedora, dc acordo corlt os cÍitérios eslâbelecidos Deste
Fditâl
9.2. A adjudicação dos scrviçoi olr_jeto desta Iiciiâção, cfctivâr-sc-á atravós de contrâto a ser assinado com a
licilâute venoedora, que dcfinirá os direitos e obrigações dc Conlrâtênte c Contraladâ, e dc qual larão pade o
prcsenle Edital e seus anexos, indepeidentemente de transcrição.
9.3. A Secretariâ de InÍiacstruturâ e L)esenvolvimento Urbano dâ Prclcitura Municipal de Arâcâtireservr-se
âo dircito de cancelar estâ Tonrada de Preços a qualquer momento por conveniência administmtivâ, sem que
aos licitantes câiba qualquer direito a indeniTação ou rcssârcimenlos.

IO. DOS RECURSOS ÀDtrIINISTRÀTIVOS
10.1. Das decisõeir prol'eridas pcla Comissào Especiil
Engenharia, câbeÍá recurso nos câsos.lci

a) hâbilitagão e/ou iDabilitação;

ARACATI-

de Licitação de Obras e Scrviços de

R

proposta.

7.5.3.4. na hipótese dâ Dão oontfatação da rnicrocmpÍcsâ ou empresa de pequeno porle, o objelo liÍjitado ser/L

âdjudicado enr favor da propostê originâllnente vencedorâ do ceíânle.
7.6. No caso de divergôncia entre o valor numérioo e por extenso, prevalecerá o segundo. \ L
7.7. Scrão desclassifioadas as propostas:
a.)

b)
c)

/h
""y
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b) julgamento das propostas.

10.2. Os rccursos serão processados dc acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei n". 8666/93 e suas
alterâções posteriores,

10.3. llavcndo recurso reÍcrentc à fâsc de habilitação, os envelopes contendo as propostas de todas as
licitantes, inclusivc o da rccorreDte ficarão cm podcr dâ Comissão Especial de Licitação ató ojulgâmeDlo do
recurso intcrposlo. Apreoiado o rccurso, e caso haja a inabilitação de qualqucr Iicitanle, estâ deverá no prazo
dc até 30 (úinta) dias rctirar o seu envelope no. 02 - Proposla de Preços, após este pra7o, caso ào lcjl
rclirado, o envelope sor'á deshuido.

10.4. Os rccursos deverão ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Sccrctâria de lnfraestrutura e

Desenvolvimcnto Urbano, através da Cornissão Especial de Licitação dc Obras e Seruiços de Engenharia. e

inlerpostos mediantc pctição subscrita por rcprcscnlânle legal da recolrente, contendo as razõcs de lato e de
direito coln as quais descja inrpugDar a decisão proÍ-erida.

10.5. Os recursos dcvcrão ser protocolados na Comissáo Dspecial de Lioitação
EnScrharia, no devido prazo lcgal, nào seDdo collhecidos os ilÍcrpostos forâ do
órgão dâ Adlninishâção.

de Obras e Servi
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sdc
prâzo legal ou enr

41
IT. CONDIÇÔES PARÀ ASSINATURA DO CONTRÀTO

expc
do alo de convocação, podendo esse prazo ser pronogàdo por uma vez a pedido do inteÍess
transcurso e desde que ocorr'a motivo justificado aceito pela Administração. Sc deco ido esse prâzo1 â
licitante veicedora não compârecer, decairá do dircito à contrâlação e sofrerá as sanções prcvistas em Lei, e
aiodâ será penalizado com multa de 20%(vintc poí cenlo) do valor total do contrêto. Sendo facultadâ r
AdmiDistração, convidâr suoessivatncllte, por ordem de classificação, as dcmais Iicitantes clue ficarão
sujeitas as mesmas condições previstâs parâ n primeira, i»clusivc quanto âo preço, ou ainda revogêr â
lioitaçio indcpendentenreDte das pcnalidades aplicadas.
I L2. O contrato tcrá vigêrcia de 08 (oito) nreses, oontados a pattir da dâta de sua âssinatura.
I 1.3. O prazo pârâ iiíoio dos serviços pela Contratada é dc 05 (cinco) dias, oontados a partir dâ dala de
recebimento dâ ordeln de início dos servigos.
11.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da cntÍegâ das propostas, sem collvocaçâo pâra a ooDtratação,
ficam os Iicitân1es Iiberados dos comprornissos assnnidos.

12. DAS CONDIÇÓES Dtr RECEBI},IENTO DO OBJETO DÀ LICITAÇÀO
12.1. Quândo todos os scr'viços estivercm concluídos, e a requcrilrcnto da CONTRATADA, dâr-se-á o
reccbimenlo provisório dos nlesmos, quc se tornar,t definitivo 60 (sessentâ) dias âpós, atravós dc'lerlno de
Reccbinento Dcilnitivo, assinado pelas pâúes, dcsde que todos os sctviço. estejam em pcrfeitâs condições
de funcionâmcnto e uso! e excculadas de acorclo com os prcjetos e cspccificações le(jni(ul,,Se, Icst(.
período, lor constatâda a cxisrência de quaisquer defeitos, impeÍêiçâo oLr vicio nâ ex"c,,ç'r" ,lodÉcrvi\o,, :r

CONTRAT^DA é obrigada a plomover â sua reparação, para obter ô Termo de Recebimcnto Deftnitiro dos
.er\ içu.. ' \

13. DA CAUÇÃO DD GARANTIÀ
13. L Para garantir a exccução dos serviços a CONTRAT^DA prestará Caução de GaraDtia uo valor de Rg

-J

?t

_( ), correspondente a 50á (cinco por cento) do valor do coDlrâto, â ser
el'etivada ân1es da assinatura do ooDfrato, válidâ por período não inlerior â 60 (sesseDta) dias após a vigêDciâ
do contrato, que será devolvida após o reccbilnento definitivo dos scrviços, deduzida do valor das inlrâçôes
c nlultas, por vcrrurâ cometidas. Serão aceitas as scg intes modalidades de gârantiâ:
a) CAUCÃo EM DINHEIRo
L,ICAUÇÀo I\,1 IITUI os DA DI\ IDA PÚBLII A

C) F1^NÇA BANCÁRIA
d) SLCURO-GAITANTIA

(!
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I4. DOS PÀGAMENTOS _ PRA.ZOS, REA.IUSTtrS E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pâganlenkr ao venccdor será efehrâdo atfttvós de ordenl de crédito após a aprcsenlação das
respeotivas Notâs Fiscais de Servigos e Recibo à I'esourariâ, e âtcstado de erecução dos serviços, âtravés de
mcdiqôes mensais.
14.2. O p|azo para pagamento será dc âté 30 (lrinta) dias a contar dâ entrega da dooumentação completa nâ
Tcsouraria.
14.3. Os preços serão fixos ê irreajustávcis âtcndendo a lcgislação ledcral, pclo período de t2 (doze) r]rcscs,
âpós essc pcríodo serão reâjuslâdâs pela variação do INCC inrlice Nacionat de Custo da Co,rsrflrção Civil
do período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: /.íír

/=o 4a
I ^ 

------.-

{

onde:
R

Io

I

R=FAIORxY onde: r-qloR = IEJ

= Valor do reajuste procurado;

- Valor conlratual dos scrviços a serem reajustados;
- lrrdicc inicial INCC rcfcrc-se âo mês da apresentação da proposta;
= Índice final INCC refere-sc ao rnês de aniversário anual áa proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimâl, ou sejâ, desprezar totalmente da quintâ casa
decimalem diante.

14.4, Os recursos Íinanceiros pâra pagamento das despesas dc cxccução das obras e serviços corcrão por.
conta de recursos plóprios do Orçatnerto do MuDicipio de Aracati, nr seguifte dotação orçamcntária:
l10l Seo|etaria de Infiaestrutura e DcscnvolvimeDto Urbano.
15.451.0001.1.033 Cons(rução, RcÍbrn1â, Adaptação e Mânurenção de Equipamentos Públicos.
4..1.90.51.00 - Obrâs e instalações.
1500000000 Recursos nâo vinculados de Inrpostos.
1704000000 Tral]sfcr'ênciâ dâ llnião de l{oyalty Petró]co c Gás. 

\ I
4.5. Se houver atmso rros pagarncnlos, estes serão âtuâlizados oom base nê incidêncir ,Je i,rfls de rnorr <ie

06% (seis por cenlo) ao ano "por rata tetnpore", en{re o dia previsto c a data do efrtito pa[ernento, se r
ú.orirr..a lor pJr irrlpa exclu.ira J,' V..rriciJ,io.

15. DAS OBRIGAçÔES DA CONTR.\TADA
15.1. Exeoutar os scrviços pelo preço globâl estipulado rcstc conlr.alo e entregá-los totalmeite concluídos,
dc âcordo com os projelos executivos e especiflcâçõcs técnicas, fomecidas pcla CON fRAT^NTE, cm
pcfeilo e total funcionâmento, e obscNadas as nonnas técnicâs de segurança.
l5 2. Manter prcposto no locâl dâs obras e serviços, que deverá ser um cngcnheiro civil ou aquircro cnr
lempo integral, pâra representá-la nx execuçâo do contrato. d
15.3. Manter um diário de obrâ, âtualizado diariarncnlc, unde constenr roclas'as rnotações pertincnl€s aos
seIviços,
15.4. Reparâr, corrigir, removcr, reconsiruir ou sübsliluir, às suas cxpcnsas, no totâl ou em pârtc, o objeto do
Contralo eln que sc vcrificarem vícios, del'eitos ou i coffeções resultantes dc má execução ou de matcriâis
ernprcgados iDdevidalncnte.
15.5. Obcdecer todas as lcis, códigos e rcgulâmentos federais, cstaduâis ox lnunicipais, rclxcionados com as
obras e serviços en execução c todâs as normas dl] segurança aplicávcis,
15.6. Aceitar, Dâs rnesmas condições contraÍrais, os acréscimos ou dimilnriçôes efetuadas ató o limite de
25% (vüte e cinco por'cento) do valor inicial do contrato.
l5.7. Responsabilizar-sc pelos danos causados â Contratante ou
na execuçâo do contrato, não excluindo ou redtlzindo
acompanhamento cfeluado pcla CON I RATAN I F. a-)

,4

â tcrceiros decorrentc dc sua culpa ou dolo
essa responsabilidade ii fiscalização ou

(D
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15.8. Responsabilizar-se pelos paganlentos e recolhimentos de ercargos sociais, trabalhistas,
prevklcnciários, llscais e comeroiais resultantes da execlrçâo do Contrato.
15.9. Marrter dura»te todâ a cxccução do oorlrato, en compa(ibilidade com âs obrigações âssumidas, todâs
as condiçõcs dc habilitação e qualifioação exigidas na licitação. 

1 I
16. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTILA.TANTE ].§
16.1. Providcnciar os pagâmentos devidos à contratada, Dos prâzos âcordados, e de âcordo com âs Notas
Fiscais/Fâturâs emitidas e âtestâdos de medições ernitidas.
16.2. Fiscalizâr c acompanhar a execugão dâs obras e serviços através da Secretaria de lnfraestrutura e

Desenvolvimcnto Urbâno.
16.J. Atestar a rlredição dos scrviços efetivamerüe exeoutados, para efeito de paganeDto.
16.4. Comunicar à contratadâ todas c quâisquer'irregulâridades ocorridas na execução do contmlo e exigir as

devidas providências quc demandem da Conlralâda.

r7. DÂS SÀNÇÕES
17.1. A CONTRATADA sujcitâr-sc-á, ern caso de inâdimplência de suâs obrigações, scm prcjuízo dc
rcsponsabilidâde civil e crininâ1, âs seguintes sânções âdministrativas:

a) multa de 20% (vintc por ccnto) sobre o vâlor globâl do contrâto, caso ocorra desislência total ou
parcial dc cxccutâr âs obras e servigos;

b) multâ de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por diâ de
atraso na sua conclllsão, conlorme previsão no cronograrna fisico-6nanoeiro,

c) multa dc 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do conh'ato, por dia que exceder o
prâzo dc conclusão lotal previsto no croDogramt llsico-financeiro,

d) suspensào temporária de participar cm licitação ou contratar com a Adminislração pelo prazo de
0l (um) âno

e) declaração de inidoneidade pâra licitâr ou contlatar col'Il ê AdministraÇão Públicâ enquanto
pcrdurârem os Drotivos detenninantes da punição ou até que scja promovida a rcabilitaqâo pcrânte a
Administrâção, que serh concedida após o contÍatado rcssarcir à Admiuistração pclos prcjuízos causados e

após decorrido o prazo da suspensão aplicacla no itcm ântcrior.

18. DA RESCISÀO CONTR{TUAL ,, I
lll.l. A inexecução total ou parciâl deste contfato enseiará a slra rescisão com as conseqúéncias d/trarunis c
r. pr<r ista, crrr Le. U

18.2. 
^ 

rescisão do presente coDtrato poderá ser determinada por ato unilatcral c rcstrito da Contratânte.
18.3. O conlrâto poderá ser rescindido amigâvclmcutc, por acordo entre as partes, desdc que haja
coDreniência para a Contratante.
llJ.4. Fica ainda assegurâdo a Contâlânte o direito dc rescisão deste contrato, indepeudenteniente de aviso
extrajudicial ou de interyelâçãojudiciâ1, nos soguintes casos:
â) Alrâso injustificado por rnais de l5 (quinze) dias conseculivos do inicio daexeoução das obras e serviços:
b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ao Conlratantc po nâis dc 05 (cinco)
Jirrs: {
c) Desalendimento das dctcmrinaÇões regulrrc\ Jc represcntrntes qLre fi,rrrn Jesigrilclos pela Colrtrrtante,
para acompânhar, na qualidadc dc fiscâ1, â execuçào das obras e serviços;
d) Descunrprjmcnto dc qualquer determinação da Confratante, têita em base contratlral;
c) IraIsfer'ência das obras e scrviços, olrjelo do presente contrato â terceiros, Do todo olr em palte, sem a
prévia c cxprcssâ âutorizagão da Contrataotc;
l) Cometimerto reiterado dc lâlhás causadas na execugão das obras e seÍviços;
g) ,4 lcntidão nâ e\ecu9ão das obras e scrviços, levândo lr fiscalização a comprovâr â inpossibilidade da
conclusão das obrâs e serviços nos prazos estipulados:
h) DDhâr em concordâta, lalência ou dissoluçâo, ou recair no processo de insolvéncia sobre qualquer de seus
dirigentes.

R
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i) Parâ alcllder o interesse e coDvcriênciâ administrativa, mediantc comulicação â Contratada, com
anlccedência mírirrla dc 30 (trinta) dias, dcsde que seja efeluado o pagameDto dos serviços efelivàmente
preslados, e devidâmcnte âprovados até a datâ da rescisão contratual.
18.5 Declarada a rcscisão contratual cm decorr'ência de qualquer urn dos lundanentos do item alltelior, a
coDtratada rcceberá exclusivamente o pâgêmento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondel1te as lnultas porvclllura existentes.
18.6. Não caberá a Contratadâ indenização dc qualquer espéoie seja a que título fbr, se o
rcscindido em decorréncia de descumprimento dâs normas nele estabelecidas.

r9. DISPOSIÇÔES FINAIS
l9.l lndependente de declaração expressa, a aprcsclllâção da proposta implicará lra
das cláusLtlas e condigões do prcscnte edital.
19.2. Os casos omissos neste edital serâo resolvidos pela Cornissão Espcciâl de
Serviços de Enge,rharia da Prefeitura Municipal dc Aracâti.
i 9.3. Lsle Edilal e seus ancxos poderão ser examinados na sala da Comissão Especial de Licitação dc Obras
e Serviços de Ilngenharia da Prefeiturâ Municipal de Aracati, sito à Rua Sanlos Dumont nn 1.146 - Bai[o -
Centro Aracati Ce., no horário das 07hl0min às l1h30miD, de segunda a sexta-fêira. No sitc do
Municipio de Amoâli r!]!\rAr!c!L!j,9-e.ge!t! - link liciraçôcs. L âpós â publicação no site do portâl das
licitaçõcs do I'ribunâl de Contâs do Estâdo do Ccará www.lce.ce.gov.b/licitacoes.
19.4. Dcrnais irfonnações podem ser obtidasjunto a Comissão Especiâl de Licitação de Obras c Scrviços de
EngeDhalia, ro horário e dias acitna mencionados ou pelo e,mâil pmâcelos@holmâil-oom.

2U. MEDlDqs D[ PRIVINÇÀO CON I RÁ q, PROPAGAçÀO DO COVTD-t'}
20.1 Para âlender as prccauções conh'a a propagâçâo do COVID-19, adotarcrnos os \eguint(!
procedimenlosl
a) O locâl da reLrDi:io parâ a sessão públicâ, poderá ser transi'(rridâ na aberlura da sessão para um alnbicntc
âbeft), no pátio dâ sede da Conrissão Especial de Licitação.
b) Irica vedada a presença, na sessão pública de abeÍtura do ceftâme, reprcsentantes das ernprcsas e de
âgentes de comprâs pertencentes ao grupo de risco.
c) Os participântcs, no rnáximo um represenhDte por empresâ, deve usar máscara protctora, dumnte lodo â
scssâo de recebinlento, abertura e proccdimeilos do ceÍtame licitatódo, bem como os metnbros da Comissão
Especial de Licitação qUe comandarão o certame.
d) Será disponibilizado álcool gcl pâm bdos os prcsentes, para o asseio das lnãos;
e) Os presentes deven rnanter o afâstâmento mílitno dc 2 (dois) metros de distância para outras pessoas
1) O local da reunião será devidarncnte higienizado antcs do início da sessão de abcllura, com produtos dc
limpezâ adequados conlo álcool 70%, cloro ou água sânitáriâ, bem como as câdeiras, mesas, birôs,
con'rpulâdores e nlateriais de expcdicnte.

Aracati (Ce), l3 de Setembro dc 2022.

COMISSÃO ESPECIAL DE I,ICITÀÇÃo Dtr oBRAS E sERvIÇos Dtr fNGENHÀRIA:

Prcsidente - Cintia Mâgalhães Almeida
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ANEXO,I
PROJETO BASICO

CONSTRUÇÃO DD UMA PRAÇA NA PRAIA DE MAJORLÂNI)

MLMORlAI, DESCI{IfIVO, PLANILIIA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DI CAL'I]I,O,
RLLATOR]O DE COMPOSIÇÕES DI CUSTOS UNITÁRIOS, OOMPOSIÇÀO DO BD1, TABELA DE
ENCAIlGOS SOCIAIS, CURVA 

^BC 
(SERVIÇOS ft TNSUMOS), CRONOGI(^MA IriSlCO-

FINANCI]IRO, ANOTAÇÃO DE RESPONSAI]ILII]ADF TECNICA . AR]. L I'ROJETOS,
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